
6conamPrefeitura Municipal de Barra Bonita.
MPA - Módulo de Protocolo e Arquivo

17/12/2025Capa de Processo

Processo             : I - 12219 / 2025 Data/Hora           : 25/11/2025 - 11:16:50
Assunto             : SOLICITAÇÃO

Dep. Origem         : SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

Departamento        : DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇOES

Endereço Ação       : 

Requerente          : SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

Endereço            :

Telefone            : Celular: 

C.N.P.J / C.P.F.    : 14 Inscr. / R.G: 

E-mail              : 

Operador            : CAIO SILVA FANTIN

Histórico           : Solicitação de Renovação de Ata de Regristro de Preços de camarins tipo I
e II
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Edital nº PCE 96/2025 3001 EPOLARGO Unidade compradora: 13001 -Diretoria deDes  *Turismo  Modalidade dacontratação: Pregão -Eletrônico Ampare legal: Lei 14.133/2021, Art. 28|Tipo: Edital Modo dedisputa: Aberto Registro depreço: Sir Fonte orçamentária: Não |informada  (eGe5 uigada roPNCP Data deinício derecebimento depropostas: !!/08/202! Data dedivulgação noPNCE: 11/€  Data fimderecebimento depropostas: 25/  Idcontratação PNCP: 761056IS00OGIBB-1-0 00454/2025 Fonte Objeto:   aADA àMONTAGEM EDESMONTAGEM DECA ABERTUI   
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kemn'2 PAT DEAmAOADIOU, f EPEpoTODO, FEO, ASATA EIA       Descrição: LO: COM NOMb  Situação: Emana  incentivo produtivo básico: Não Benefício: Sem b: Margem depreferência normal: Não Margem depreferência adicional: Não  Exigência deconteúdo nacional (CIA-PAC): Não SAAIIA, “+   Quantidade: 50Unidade demedida: (Valor unitário estimado: 25 
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 PREFEITURA DAESTÂNCIA TURÍSTICA DEBARRA BONITA Praça Nhonhô deSalles, 1130 -Centro -Fone/Fax (14) 3641- 0385 /3604-4000 E-mail: cultura(obarrabonita.sp.gov.br CEP. 17.340-029 -Barra Bonita —São Paulo        ASSUNTO: PRÉ -COTAÇÃO DEPREÇOS Razão Social [ud /Ino grilo LsEs des Par ta-e CNPJ DUtt1ºsrhzcal péITEM OBJETO QUANTIDADE DESCRIÇÃO DOITEM VALOR VALOR GLOBAL UNITÁRIO 01|Camarins -Tipo AtE VSunidades -Locação deaté 25(vinte ecinco) camarins  I  tipo I,para utilização nos eventos promovidos pela Municipalidade, compreendendo em: -Piso emmadeira eforrado com carpete, com medidas mínimas de4,00 x4,00 metros; -01(uma) unidade deAparelho dear condicionado mínimo de9.000 BTU's; -01(uma) unidade deespelho vertical grande, com medida mínima de1,20 x0,50 metros; -02(duas) mesas grandes, com medidas mínimas de1,50 x0,80 metros; -01(uma) unidade deGeladeira com litragem mínima de180 (cento eoitenta) litros; -01(uma) unidade desofá com nominimo 04(quatro) lugares; -01(uma) unidade deAparelho micro-ondas com litragem mínima de20(vinte) litros; -01(uma) unidade deMáquina decafé expresso com pressão mínima de10(dez) bar; -02(duas) unidades deRechaud Inox com duas cubas denomínimo 13litros com 02aquecedores; -01(uma) unidade deCesto deLixo com  R$ 30(00    
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     capacidade mínima de10(dez) litros; -02(duas) unidades detapetes com medidas mínimas de1,20 x1,00 metros; -Paredes forradas com tecido elustre. -Instalado emtendas com tamanho mínimo de04x04metros. Cada locação corresponde aoperíodo deaté 06(seis) dias deuso docamarim, sendo deresponsabilidade daempresa contratada otransporte, instalação, manutenção, limpeza edesmontagem docamarim.      ITEM 02 H QUANTIDADE Até 30Unidades  DESCRIÇÃO DOITEM -Locação deaté 30(trinta) camarins tipo II, para utilização nos eventos promovidos pela Municipalidade, compreendendo em: -Piso emmadeira eforrado com carpete, com medidas mínimas de4,00 x4,00 metros: 01(uma) unidade deAr condicionado mínimo de9.000 BTUs; -01(uma) unidade deespelho vertical grande com medida mínima de1,20 x0,50 metros; -02(duas) mesas grandes, com medidas mínimas de1,50 x0,80 metros: -01(uma) unidade deGeladeira com litragem mínima de180 (cento eoitenta) litros; -01(uma) unidade deRechaud Inox com uma cuba denomínimo 13litros com aquecedor; -01(uma) unidade deAparelho micro-ondas com litragem mínima de20(vinte) litros;  VALOR UNITÁRIO  VALOR GLOBAL    to
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 -01(uma) unidade desofá com nomínimo 04(quatro) lugares; -01(uma) unidade deCesto deLixo com capacidade mínima de10(dez) litros; -02(duas) unidades deTapetes com medidas mínimas de1,20 x1,00 metros; -06(seis) unidades deCadeiras: -Paredes forradas com tecido. -Instalado emtendas com tamanho mínimo de04x04metros. Cada locação corresponde aoperíodo deaté 06(seis) dias deuso docamarim, sendo deresponsabilidade daempresa contratada otransporte, instalação, manutenção, limpeza edesmontagem docamarim.       Valor total Geral asAG)     DATA: 17/11/2025 Auvip, /nem ueLe(ada Sun) Assifiatura doresponsável o)
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRA BONITA
Praça Nhonhô Salles, 1130 - Centro - Barra Bonita.SP

GABINETE DO PREFEITO

 
 
 
Processo n° 12.219/2025 
 

 
 
Do: Gabinete do Prefeito 
 
Para: Departamento de Compras e Licitações 

 
 

 
 
 

 Trata-se de pedido de prorrogação de ata de registro 
de preços n° 367/2024, para fornecimento de locação de camarins para 
uso durante os eventos realizados pelo Município. 
 
  A Lei de Licitações n° 14.133/2021, em seu artigo 84 
prevê que é possível a realização de prorrogação de ata de registro de 
preços, desde que comprovado que o preço seja vantajoso para o 
Município. 
 
  Assim sendo, remetam-se os autos ao Departamento 
de Compras e Licitações para análise da viabilidade da prorrogação da 
ata de registro de preços. 
 
 Barra Bonita, 25 de novembro de 2025. 
 
 
 
 MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO 

 Prefeito Municipal 

MANOEL FABIANO FERREIRA 

FILHO:07482653848

Assinado de forma digital por MANOEL 

FABIANO FERREIRA FILHO:07482653848 

Dados: 2025.11.25 13:53:22 -03'00'
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Peter Cleison Zerlin

Do: Departamento de Compras e Licitações.

Para: Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos.

 

Diante do exposto, encaminha-se o processo a Secretaria para análise e as devidas providências cabíveis.

Peter Cleison Zerlin - Departamento de Compras e Licitações.

 

Prefeitura Municipal de Barra Bonita.
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CARLOS ALBERTO MONGE

Processo nº 12.219/2025.

 

Pregão nº 90092/2024 – Registro de Preços.

 

 

DO JURÍDICO:

 

                                               A Ata de Registro de Preços em questão é oriunda do Pregão nº 
90092/2024, para locações de camarins, para serem utilizadas em eventos públicos promovidos pela 
municipalidade.

 

O Sr. Secretário Municipal Adjunto de Turismo pleiteia a prorrogação do contrato por mais 12 meses. 
Justifica que os camarins são utilizados nos principais eventos promovidos pela Secretaria; que a 
empresa vem cumprindo os serviços de maneira adequada e que os preços pactuados são mais 
vantajosos que os atuais de mercado.

 

                                               A Lei de Licitações (14.133/2021) prevê a possibilidade de 
prorrogação do contrato e da Ata de Registro de Preços:

 

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso.

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 

disposições nela contidas.

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a 

vigência máxima decenal, desde que haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual 

sem ônus para qualquer das partes.
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                                               A prorrogação também é prevista na cláusula 6.1 da Ata.

 

                                               Havendo o interesse Administrativo e o preço vantajoso, como afirmado 
pela Secretaria Municipal gestora, o pedido encontra amparo jurídico. 

 

                                               Dessa forma, nosso entendimento é pela possibilidade jurídica da 
renovação contratual e do reajuste, por haver amparo legal, conforme os dispositivos supracitados.

 

                                               É o nosso parecer.

 

                                               Barra Bonita, 8 de dezembro de 2025.

 

 

 

                                                        CARLOS ALBERTO MONGE

                                               Secretário Adjunto de Justiça e Cidadania

Prefeitura Municipal de Barra Bonita.
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRA BONITA
Praça Nhonhô Salles, 1130 - Centro - Barra Bonita.SP

GABINETE DO PREFEITO

 
Processo nº 12.219/2025. 

  

Pregão nº 90092/2024 – Registro de Preços. 

  

  

DO GABINETE DO PREFEITO 

PARA DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

                                                        

  

   Trata-se de pedido da Secretaria Municipal de Turismo para 

prorrogação, por mais 12 meses, da Ata de Registro de Preços em questão é 

oriunda do Pregão nº 90092/2024, que objetiva locações de camarins, para 

serem utilizadas em eventos públicos promovidos pela municipalidade. 

   A Secretaria Municipal de Turismo pleiteia a prorrogação do 

contrato por mais 12 meses. Justifica que os camarins são utilizados nos 

principais eventos promovidos pela Secretaria; que a empresa vem cumprindo 

os serviços de maneira adequada e que os preços pactuados são mais 

vantajosos que os atuais de mercado. 

   A Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania opinou pela 

possibilidade jurídica do pedido. 

   A Lei de Licitações (14.133/2021) prevê a possibilidade de 

prorrogação do contrato e da Ata de Registro de Preços: 

Art. 84. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e 

poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

  

Parágrafo único. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 

vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

  

Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos poderão ser 

prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que 

haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIATURÍSTICADE BARRA BONITA
Praça Nhonhô Salles, 1130 - Centro - Barra Bonita.SP

GABINETE DO PREFEITO

 
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

  

   A prorrogação também é prevista na cláusula 6.1 da Ata. 

   Realmente, o objeto contratado é de natureza própria a ter os 

preços registrados, destinado à fornecimento de camarins a serem utilizados 

em eventos públicos realizados pelo Município, que tem atraído centenas de 

visitantes. 

   Por isso considero haver o interesse público e a conveniência 

administrativa de se prorrogar o contrato. 

   Pelo exposto, havendo amparo legal e estando presentes os 

requisitos necessários, DEFIRO o pedido de prorrogação da Ata de Registro 
de Preços nº 367/2024, oriunda do Pregão nº 90092/2024, por mais 12 

(doze) meses, a contar do seu vencimento, observando-se os preços unitários 

registrados de cada item, com o reajuste pelo índice oficial indicado pela 

Secretaria Municipal de Finanças, ficando mantidas todas as demais 

disposições constantes do referido procedimento e a Ata de Registro de Preços 

respectiva, com fundamento nos artigos 84 e 107 da Lei de Licitações, nº 

14.133/2021. 

  
   Ao Departamento de Compras e Licitações para elaboração 
do Termo de Prorrogação e demais providências de praxe. 
 

  Barra Bonita, 09 de dezembro de 2025. 

 

 

 

  MANOEL FABIANO FERREIRA FILHO 

  Prefeito Municipal 

Assinado digitalmente por MANOEL FABIANO 
FERREIRA FILHO:07482653848
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Presencial, OU=
45966835000139, OU=Secretaria da Receita Federal 
do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF A3, OU=(em 
branco), CN=MANOEL FABIANO FERREIRA 
FILHO:07482653848
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2025.12.09 11:22:01-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 2025.2.0

MANOEL FABIANO 
FERREIRA 

FILHO:0748265384
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